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PROCESSO INTERNO

MO /200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo;

Data da Entrada:

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 010/2015.

Ementa: "Nomeia Servidora no Cargo de Assessor de Atividade
Plenária-CC-3". .

Autores: Sandra Elieni do Nascimento Machado,
Edieíson de Souza Rodrigues, Thayro Dascani Zini Moreira

e João Fernando de Faria.

Vereador da CMG. ;

L  Data da Entrada: 24/08/2015.

Aos

AUTUAÇÃO

dias do mês de de dois

mil

eu,

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.

,nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os
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Câ^kra íMunibi^^
. . " \ -A, Estado dpBpíntQ Sanfór'\ >'..'^^ ■ : '

X  j PRQfETO bte RESOLUÇÃO 010/2015

A FR5VA D O ,

F/;9

'■■1 ; ̂ /.X-X'"

■''■■ i

• ". -1

•'; ;'y

■• . . .7' X-
Í^MÃRA MUNICIPAL DÉGUAÇUh

'Nomeia Servidora no Cargo áe Ásseàsor ãe\
Aíívídddé Plenária-CC-3i'' >: X:

• X ,-■■ ,- :

v/--. ' ■ ■ <'
■  ' \ -J

; yOs Vereadores in íj^iié assinados com asse^ Múnicipal de ) ; r
Guáçuíi Êstádo, do' Espírito Santo, no uso ,de suas atribuições legais, ápreséntiam ' f .
para a apreciação dò PlenánóyO Sé^^^^^ . \ - v : .

V !\X' ■ ''Â',

í  • •

RESOLVE: "7
'  'AV' ! '■ ■ .>. • ■

Xr./

\ .A

Artigo' 12. Nomear a Senhora Samira Viánà Àzevédo,Abrasüeira/ solteira, portadórà, da> ;
Carteira de Identida^de n® 152r73'048-MG, inscritò no CPF-MF spb p n- 121.924.727 81, np ;

, Cargo Comissionado - CC-3, Àsisessor dé Âtividade Plenária. , X' ' , X; /'X - / \

Aiíiigo 2®. Esta Rpsòiüçãp, entrà^^em yig^^^ data de, sua publicação.
'r

) V

X! ' . • .^7

,  Registre-se, Publi^ué-se e^Çump'rá-Se. v ;

Sala das Sessões; "Dr; Franciscolaceráá de Aguiar"::-'r - " \, ^
■. i . f

■=7,i
-V-\ ^ X' -

X- 7 A,-
'  ̂ Guaçuí-ES.,'24 de agostp de 2015. , „ ; /

. /A":;
Sandi^tElSm^O^áscímento Machado : „ EdielsOn

TVereàdora 7X7 Vére
drigüesSd

dOr

havfo DascaiuZini: Moreira ipab^émafadp de Faria
I  Vprpadnr: A x vereadO

Ffrqça Jpão Acacinhò, ,02, 1° Andar - Guòçúí-ES, - CEP.29560Tbop .- Teléfax'(28) 3553 1540, ;



d

t
>
a
m

syJra''

n
li

^
6

f
l
H

1
«
s
e
t
i
r
^

*
5
 
»
*

h
5

:Síj?5!

w
.

w

S
i
'

?
"■

=
fiS

&
íí

-V
'*,

V
.Í'*

•ísr.K
!

■iíí
l-jL

«
 -r

p
ji 

^ 
»'*■ A tj 

oííuo^;í;c l
t iji 

í^
ij* M

 n
' :'in

v

j'í

ra§»fa

■-/r í-r
ir

;
»í><» ff'A

i

Sp !-v;
V

 
- >

-
-

^li!

3l h
âi

m
i
i
 â
f|'
i

;á/♦
'.

:O
T lU

U
C

uO
TI

'.
 í

l.V
3

U
U

:.»
'J

 ". !'• 15 JJ



Riia Comendador Aguiar, 539.
Centro, Guaçuí.

^ Cep.; 29560-000

Telefone: 28 999429299 / 28 988021706

E-mall: samiraviana87@gmail.com

/ Ts
6S

^  Samira Viana Azevedo
Brasileira, Solteira, 28 anos.

í'-! ,t í ^ '  , i

, í-m:

•  Possuo experiênc/á acadêmica em Introdução à Administração, Matemática

Financeira, introdução a Economia e Estatística;

•  Habilidade para execução, orientação e apoio nas áreas da Administração;

•  Domínio de Word, Excel, Power Point e Internet Explorer;

•  Inglês Intermediário (223 horas)

Centro de Ensino FISK.

iPlRIVlAÇAOACADEMIGA í"» «,»

• Graduada em Engenharia de Alimentos

Universidade Federal do Espírito Santo - UFES;

•  Curso Técnico em Informática

Escola Estadual de Ensino Médio "Monsenhor Miguel de Sanctis".

füRSqS DEfpillEiÇpAMENTO
Curso básico de informática

Centro de Ensino Futura Informática;

Mini Curso de introdução a Sistemas de Apoio à avaliação financeira de

Empreendimentos Universidade Federal do Espírito Santo;

Mini Curso de Elaboração de Projetos

Universidade Federal do Espírito Santo;

Mini Curso de Empreendedorismo

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;

Curso de Logística Empresarial

Instituto Politécnico de Ensino a Distância;



E^PERIENCIA.PROFISSÓN^L ^
} fell

Estagiária na Cooperativa Laticinios Guaçui, onde atuei na elaboração do Manual

das Boas Práticas de Fabricação e de Controle de Qualidade, e nos laboratórios,

desenvolvendo atividades que colaborassem com o bom funcionamento da

indústria.

Sócia proprietária de um estabelecimento comercial, com atuação nas áreas

financeira, atendimento ao público, compras e marketing.
e
^Mg•es
/.s

Guaçuí, 24 de agosto de 2015
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\\

i  :_ ■ Estado do Espírito Santo ^ „ ; , ^ ~

/  ; i Projeto' de Resol^ n- 010/Í2Q15. --^'Nomèia
^  ' Servidora- rio Cargo dé Assessor de Atividade

;-.PIènána-^-ÇC-^".;' ^/-yv ■
Autdr^. S^ridra Elíerii do Naséimèrit^
Machado e Edielson dè Spüzà Rodrigues.

Vèreâdorès da CMG '

a/-

RH.

;• Autuação rià v; secretaria -dá Câmara ;i ( V
Municipal dè- Cuaçuí; ES, na dota, dé - Vj ??
-ae/ôè/^oiS: : -'iv- ■: ^

• Nesta data ,faço remessa destes autos ao' ê : - -
■  u- ■

Guaçu) „ ES .1 Após o parecer do - douto
Procurador^ dê^se- vistáf às Comissões:
Peíirianerites com competência ■èspécíficá

r^s autos "Ir alínea b, dó jncisodi,: doi artjgo v
39 do Réglmento Interno . da Câmara ;(
iviünjcipái déCüãçuí^ ̂ i

; Salàvdás Sèssõés, 26 de àgpstójdé:^Q15.

•  ■-l:

Pàuló Henfique Çòuzi Rosa
Presidente da CMò •  - V

vU-



7 7 \ 1 : PARECERjüRípicov :,

PROCESSO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 010/2015
PROPONENTE: LEGISLATIVO municipal ! ; j
PARECER N°26/2Ó15 ^ v
REQUERÉNTE: PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

^jÇMGvES

EMENTA: "NOMÈÀÇÃO DE SERVIDOR. CÁRGO COMISSIONADO.
^DISCRICIONÁRIO": 7 7; 7 7 ' 7 ; 7^

7'-^ 7;-7.7'-7..-7.:

Fòl sôllçitado parecer jurídico; acerca dk légalldade, fórmalldade e constituclonalidade do Projeto de . 7'
Rèsoiuçãò 01D/2Ò15 oriurido do Poder Legisiátivç que trata de Nomeação èm'Cargo Comisslopadó de 7
Àssessor de Atividade Plenária-ÇC-3, da Srá. SàrniràyianáAzevedo; , 7 1 > •, 7 7

2. PARECER:

O Prpjéto de Resòiüçãb visa à riomeàção tda Sra. Samira Viana Azevedo no cargo comissionádp de 7
AsspRsnr rip Atiuirlarip Ptanária — CC-3 ■ i .Àssessorde Atividade Plenária ,-ÇÇ-3. . , , , , . ,

Priméiramente, cumpreiíressaitar qué a Constituição Federal no seUr artigo 37 estabeiéceü'disposições
gerais pára a Administração Púbiica/ inçiusivè, a municipai, dispòndp q c|üé segue'abaixo; ' Z'' ,

,y 7 7 : Árt. 37.^ A ádmiriistraçãó pública, direta e indireta de qiialqüer .dos ,
.7,,. '7. , 7 Ppdères .dà União, dos^Estados, dó Distrito Federai e dos Municípios 7

7  77 . . 7 : odedêçerá:aps princípios .de legalidade,7^mp moralidade, . , 7
■. ~ í '7 7 pubiicidade e eficiericia e,'também,'a'o'segijinte:

'' ' 7 ' v V , , 11!'-á invéstidura em;cárgo ou empregò púbiicò deppnde de aprovação >
V  ̂ - prévia em concurso púbiico de provas ou de provas e tífuiòs, de acordo ,

'  : ' 7 77 conrija/natureza e a còmpíexidáde dó cargo p.u ,emprego,^ na/fpirna
0 7 > 7/- oreviste 6m lei, ressaivadas ás nonièacões para carao ém comissão

:  • 7' \ declarado em lei de livre nomeação e exoneração: ; ; 7

.7' r V -às funções de confiàhça, ,exercidas exciusiyaméhfe, por servidores "
.  , :: 7 - V V oçupàntes . de cargo éfétivò, e;'ds Pardos eni ddmissão. a serem

\ 7 . preerichidos por/ servidores de w Casos, condições e
-  7 7- .psi^centuais mínimos preyistps/ém .lei, destinám-sé apénas às

,  7 . atribuições dé direção, chefia e assessoràmentò:' /, ■ : . . >; 7
^  Da leitura do dispositivo transcrito'podeW.aferir,. em7reiação aò tema, que; a)/para investir-se em/ •

.émpt;ego público é imprescindivei aprovado em concurso público; b) a investidüri^sé realiza mediante c
cargo pu emprego' púbíiço; cV ouarido ã investidora se dèr por caróò. boderá ser efetivo ou êm comissão: -

7 dl se for comissionadó. á sua riomeacão e exoneração serão iivres.7 ' . , , - V ; . 7 • 7 . 7 :

7 Neste aspecto a^Lei Muriicípái 3;601/2008, quèidispõe;sobre a_Estrutura Adrnjhistrativà dá Cârtiara 7 7"
Munícipál de Guaçui-ES, esclarece no seu áftigp 17, parágrafo único, que: .. / '

>  ' ■ 7 ;> 7 7v, Art.; 17. Os Cargos de . ProvirrientP ém Òornissão são providos . /;
,  ' / , 7 ' 7 7 independentemente, de Cóncursò Público, respéitados os féquisitps : /

■ V 7 7 7-7' ' .7 leoais específicos e a hàbllitacão.^ 7;,^ . ' ;7; ■_ \77 ■

7  ' ■ ; , . Páráorafo Único7. 0s.Vcarqos >á due sé refère d caoút são dè "iivré : .
•7: ' nomeação e éxonefacão dó Presidente, ouvido, o-Plenário'Municipal.

'  -através de Proieto de Resolução. . i 7 ' 7 7' 7 7

.  Sem adéntrãr no mérito acerca da còhstitúcionáiidade da rVeridã iéaisiacão municipal, à primeira vistam é
possivei cpricluir que a habilitação para o cafgp foi preenchida, posto que a Sra. Sámira \riana i^evedo é
gradüadà peiá Universidade Federal ..do Espiritó, .Santo - UF.ES, sendo Certo, que o7cargo que pretende

I

Ademais; d atò discricionário , de jiivre. nóméáção pm cargo, còmissionáda é atribuição da
- administração dessa Casa de Leis, que nós termos da Légisiaçãp iyiunicipaLacima transcrita se dará
porrneio de Rròjeto dèResolução/- 7 .. ^.7 , \ :s, 7' V 7 . '7 .

'• . V-



,  , ^ ^

:< : , . . 4- ^ ^ v;^
■ ^ Sobre O assunto:. : ■'. ."^''\.r ; "V-

-  ADMINISTRATIVO. RÉCURSÒV ORblNÁRÍo EM MANDADO <DE
SEGURANÇA. CONCÜRSÒ RÚBLiÇO. CANDIDAtO APROVADO.
EXPECTATIVA DE , DIREITO À ^ NOMÉÁÇÃO. CARGO
CÒMISSIÒNÁpb^ LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃQ. ATO

^ DISÇRÍCIONÁRÍO. Os cargos em comissão,. declárádòs> por. lei de
:. livre nomeação e;exoneração, são ocupados, Indepeiidentementè de
/ có.ncurso^públlco,. médiánte ato discncionário ,da Admiiiistre^ção,

motiyo. Pelo qual aquele que o exerce, não adqíiire direito .à
continuidade da função, - ReCursò brdinárió despróvidò. . (RMS
11519 / GÓ, RECURSÒ ordinário EM MANDADO DE SEÒüRANÇA
n° 2000/0004304-4; Ministro . VICENTE LEÀL,SEXTA TURMA,' DJ
09/12/2002 p. 389)

\  • - 'r

Por fim, observo ouè não fòl anexado ao Projeto de Resolução certidão aüè ateste a vácânclã do
caraò obiéto de solicitação de nomeação, sendó imperioso òüe a Secretaria dessa .Casa de Leis,
certifique nosãutòs tàl brovidêhcia. antes de se encaminhar o projeto bará apreciação.

. Conforme sé vêj certificada .a vacância, ò Projeto. defResolú^õ n® Ò10, de 2Òlè, compreendè os .
- requisitos necessários para a noméaçãò de cárgó comissionado, sob ò respáidò do art. 37. inciso 11 e V'
dà CF/1988, e do art. 17 e seü parágrafo único da Lei MunicipaJ n" 3.601 de 2008. . ^ v . .

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em aténdimentd à solicitação de parecer: peià Presidência, OPINAMOS peia regular ;
tramitação do presente Projeto de Resolução. .: ' • , ,. : ; - , . .■ .; . " ' '

.É o parecer. : ...' " i,'."'

Guaçuí-ES, 31 de agosto de 2015, , ;

ifilíã'Mateusm

■  ■ " :■

a'"

ProcurãaõrJurídiçd y

Y  . ■'v '-- -V

N;

.. )

•*r;
i ' •

.y .

c  . .

.y, Y

i" '
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Cârnara Municipal de Guaçuí
.  , ■ ■ Estgdo do Espírito Santo • ■' ^ ,

CMq

^Ls

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDACÃO FINAL

PROJETÒ DE RESOLUÇÃO 010/2015 - "Nòméia Servidora no cargo
de Assessòr de Atividade Plenária - CC-3". Autoria dos Vereadores Sandra

Elieni do Nascimento Machado, Edielson de Souza Rodrigues, Thayro Dascani Zini
Moreira e João Fernando de Fatia. ,, - ■ '

Exmo. Sr, Presidente;

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Güaçuí, sòmos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Resolução n-, 010/2015, autoria.dos Vereadores acima Çitâdos, de acordo
com o Parecer do Procurador Jurídico desta Casa de Leis. . ;

,  . Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar,

Guaçuí-ES, 08'de setembro de 2015;

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA:

Relator

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

nte

V ■ 1

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO
- Membro -

. Praça João Acaclnho, 02,-1° Andar ̂  Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



Câmara Municipal de Guaçúí
Estado dõ Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. EDUCAÇÃO.
SAÚDE. Agricultura, meio ambiente e de defesa do ^

CIDADÃO.

CMg ES

fls _z_/

Projeto de Resolução 010/2015 - Nomeia
Servidora no Cargo de Assessor de Atividade
Plenária - CC-3.

Autores: Sandra Elieni do Nascimento Machado,
EdielsoA de Souza Rodrigues, Thayro Dascani
Zini Moreira e João Fernando de Faria.

Exmo. Senhor Presidente:

Nós, abaixo assinados, merhbros da COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTÚRÃ, MEIO AMBIENTE E DE
DEFESA DO CIDADÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ GUAÇUÍ, somos pela
APROVAÇÃO do Projeto de Resolução 010/2015, de acordo com o
Parecer do Procurador Jurídico e dã Comissão de Justiça e Redação Final.

Sala das Sessões; "Dr; Francisco Lacerda.de Aguiar".

Guaçuí-ES., 11 de setembro de 2015. .

JOÃO FERNANDO DE FARIA

-- ■ I /

JOSÉ LUIZ PIROVANI

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

eiatór

Presidente

-Membro -

•Praçq João Acacinho,.02, r Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - lelefax (28) 3553 1540



Câmara Municipál de Guaçuí
Estado do Espíritò Santo ,

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 253/2015

"Nomeia Servidora no Cargo de Assessora;

de Atividade Plenárià,"

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário desta Casa de Leis
aprovou e ele promulga a seguinte: /- , , -

RESOLVE:

Artigo 1-. Nomear a,Senhora Samira Viana Azevedo, brasileira, solteira, portadora da
Carteira de Identidade n° 15273048 - MG, inscrita no ÇPF-MF sob o n° 12í.924.727-8t,
no cargo Comissionado - CC-3, Assessora de Atividade Plenária. , -

Artígo.2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. ,

.. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sa\a das.Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar". , .

'  ' Gúaçuí-ES., 01 çie outubro de 2015.-

PAKCO CpuZ.1 ROSA

PresldeiA,te daOMçq

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES- - CEP 29560-000 r Telefdx (28) 3553 1540


